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Processo nº 1370.01.0017530/2023-23

Divinópolis, 19 de abril de 2023.
Procedência: Despacho nº 57/2023/SEMAD/SUPRAM ASF-DRRA
 
Destinatário(s): SUPRAM ASF / Diretoria de Controle Processual - DRCP

 

Assunto: Arquivamento - Embaré Industrias Alimentícias S/A

DESPACHO
O empreendimento Embaré Indústrias Alimentícias S/A., localizado no município de
Santo Antônio do Monte - MG, formalizou em 02/09/2022 processo administrativo
SLA n. 3292/2022 de licenciamento ambiental  na modalidade Licença Ambiental
Concomitante LAC 1 (LP+LI+LO) para regularização da ampliação da
atividade de "Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido"
código D-01-06-1 e “Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais
e/ou envase de leite fluido” código D-01-07-4, nos termos da DN 217/2017.
A Embaré já possui licença ambiental para capacidade instalada de processamento de
60000 litros de leite por dia para a atividade de “Fabricação de produtos de laticínios,
exceto envase de leite fluido” e de 150000 litros por dia para a atividade de
“Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite
fluido”, pretendendo ampliar somente a primeira para atingir parâmetro de 300000
litros de leite/dia para esta.
Para esta capacidade instalada o empreendimento seria enquadrado como Classe 4,
sem fatores locacionais incidentes.
Foi realizada análise dos documentos do processo no SLA, após a qual se
solicitou informações complementares na data de 16/12/2022, com prazo inicial para
atendimento de 60 (sessenta) dias. O empreendedor solicitou a prorrogação do
prazo via SLA, tendo sido concedido o prazo suplementar por mais 60 dias, que
venceram em 15/04/2023.
Como se pode verificar no respectivo processo do SLA, o empreendimento não
apresentou as respostas às informações solicitadas, conforme Nota (documento SEI
64532878) motivo pelo qual, encaminhamos o presente despacho para que se dê
andamento ao arquivamento do processo, nos termos do art. 33 inciso II do Decreto
Estadual 47383/2018.
Estamos à disposição para eventuais dúvidas.
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Documento assinado eletronicamente por Elma Ayrao Mariano, Servidor(a)
Público(a), em 19/04/2023, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Ressiliane Ribeiro Prata Alonso,
Diretor (a), em 20/04/2023, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 64532220 e o código CRC 824B2C2B.

Referência: Processo nº 1370.01.0017530/2023-23 SEI nº 64532220
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável​

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Diretoria Regional de
Regularização Ambiental

 

Nota 01 - SEMAD/SUPRAM ASF-DRRA                                                                           
                                 

      Divinópolis, 19 de abril de 2023.
Este documento apresenta a gravação da imagem da página do processo SLA
3292/2022, onde se pode verificar que as informações complementares solicitadas
em 16/12/2022 não foram entregues até o prazo final dado, 15/04/2023, portanto,
com prazo vencido, subsidiando o arquivamento.
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Documento assinado eletronicamente por Ressiliane Ribeiro Prata Alonso,
Diretor (a), em 20/04/2023, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Elma Ayrao Mariano, Servidor(a)
Público(a), em 20/04/2023, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 64532878 e o código CRC B68D5EE6.

Referência: Processo nº 1370.01.0017530/2023-23 SEI nº 64532878
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E-mail - 64545304

Data de Envio: 
  20/04/2023 08:58:43

De: 
  SEMAD/institucional <elma.mariano@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    ressiliane.alonso@meioambiente.mg.gov.br
    marcio.santos@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  Arquivamento - Embaré Insdústrias Alimentícias S/A

Mensagem: 
  Prezado Diretor,

Encaminho Despacho técnico para andamento no procedimento de arquivamento do processo SLA 3292/2022,
Embaré Indústrias Alimentícias S/A, pelo não atendimento a informações complementares.

Att.

Anexos:
    Despacho_64532220.html
    Nota_64532878.html
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Diretoria Regional de Controle
Processual

Parecer nº 23/SEMAD/SUPRAM ASF-DRCP/2023

PROCESSO Nº 1370.01.0017530/2023-23

 

Assunto: DRCP - Arquivamento de Processo de Licenciamento Ambiental
 
 
Prezada Responsável pela Superintendência,
 
 
 
Trata-se de parecer de controle processual quanto ao processo administrativo SLA
nº 03292/2022 (solicitação nº 2022.08.01.003.0000338), formalizado junto ao SLA
Ecossistemas em 02/09/2022 e tendo por requerente a
empresa Embaré Indústrias Alimentícias S/A., inscrita no CNPJ sob nº
21.992.946/0083-06 com empreendimento referente ao município de Santo Antônio
do Monte/MG, de atribuição de análise da SUPRAM Alto São Francisco, considerando
as atribuições do art. 51 e art. 54, bem como do anexo único, todos do Decreto
Estadual nº 47.787/2019, para subsidiar o arquivamento do processo em epígrafe,
com fulcro na Resolução nº 237/97 do CONAMA e no Decreto Estadual n.
47.383/2018, com base nas nos seguintes fatos e fundamentos:
 
Considerando que o trazido no Despacho nº 57/2023/SEMAD/SUPRAM ASF-DRRA
(64532220) que informa que ocorreu a solicitação de informações complementares
encaminhada via sistema SLA e que não houve a entrega das  informações
complementares solicitadas, conforme Nota nº 01/2023 (64532878), haja vista as
disposições do art. 22 da Lei Estadual nº 21.972/2016.
 
Deste modo, diante da não entrega das informações complementares, observa-se
estar configurada hipótese de extinção do processo, e, de seu consequente
arquivamento, nos termos do art. 33, II, do Decreto Estadual nº 47.383/2018 e art.
50 da Lei Estadual nº 14.184/2002, conforme segue:
 

Art. 33 – O processo de licenciamento ambiental ou de autorização
para intervenção ambiental será arquivado:
(...)
II – quando o empreendedor deixar de apresentar a
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complementação de informações de que trata o art. 23 ou
a certidão a que se refere o art. 18; (Decreto Estadual nº
47.383/2018)

 
Ademais, vale observar que quando da formalização do processo junto ao SLA foi
gerado e realizado o pagamento do Documento de Arrecadação Estadual (DAE)
referente às taxas de expediente do presente processo de licenciamento ambiental já
que é condição indispensável para a formalização do processo, conforme previsto na
Lei Estadual 22.796/2017 (Lei de Taxas) que atualizou a Lei Estadual nº 6.763/1975 e
consoante a Instrução de Serviço Sisema nº 06/2019 que dispõe sobre
procedimentos para análise, acompanhamento e conclusão, no âmbito interno do
Sisema, das solicitações de licenciamento ambiental realizadas por meio do novo
Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Minas Gerais, disponível em:
<http://www.meioambiente.mg.gov.br/padronizacao-de-procedimentos/-instrucao-
de-servico-sisema>.  Assim sendo, observa-se que encontram-se quitadas as taxas
de análise do processo, consoante a Instrução de Serviço nº 02/2021 SISEMA.
 
Assim, considerando a Instrução de Serviço Sisema n. 05/2017, editada em
27/04/2017 pela ASNOP – Assessoria de Normas e Procedimentos, que disciplina o
procedimento de arquivamento de processos de regularização ambiental;
 
E considerando que a “Administração pode declarar extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente” (Lei Estadual n. 14.184, de 31/01/2002);
 
Diante do exposto, resta fundamentação suficiente para ensejar no arquivamento,
em respeito ao princípio do devido processo legal, da razoável duração do processo
e da legalidade, ex vi do art. 50 da Lei Estadual 14.184/2002, do art. 16, da Resolução
nº 237/1997 do CONAMA e art. 33, II, do Decreto Estadual 47.383/2018.
 
Recomenda-se:
 

1. O arquivamento do presente processo administrativo SLA Ecossistemas
nº 03292/2022, pela não entrega das informações complementares
solicitadas, conforme artigo 33, II, do Decreto Estadual nº
47.383/2018, com a publicação deste ato nos meios oficiais e notificação da
decisão ao empreendedor, que deve proceder com a regularização ambiental do
seu empreendimento caso opte por instalar e operar sua atividade, sob pena
das sanções previstas no Decreto Estadual nº 47.383/2018;

2. Deverá ser juntada nos autos do processo SEI/SLA a cópia da publicação do
arquivamento do processo no Diário Oficial, conforme a Instrução de Serviço
Sisema nº 06/2020;

3. Ademais, após o arquivamento, remeta-se os dados do mesmo à Diretoria
Regional de Fiscalização Ambiental, nos termos do art. 53, do Decreto Estadual
47.787/2019 para fiscalização e apuração de eventuais infrações ambientais.
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Divinópolis, 20 de abril de 2023.
 

 

 

José Augusto Dutra Bueno
Gestor Ambiental - Formação em Direito
Diretoria Regional de Controle Processual

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto Dutra Bueno,
Servidor(a) Público(a), em 20/04/2023, às 10:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 64557961 e o código CRC 19C6110B.

Referência: Processo nº 1370.01.0017530/2023-23 SEI nº 64557961
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